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A Prefeitura  Municipal  de  Sorriso  –  MT,  através  da  Comissão  de 
Licitação, torna público o resultado do procedimento licitatório de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º  
002/2020, tendo como objeto a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TITULO ONEROSO, 
PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE QUIOSQUES EM LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA DA 
JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NA LEI  MUNICIPAL Nº  3.020/2020”,  SAGROU-SE vencedoras  as  licitantes  ELISIANE  ALVES 
SILVA,  CPF  Nº  611.702.613-70;  RONALDO  JOSÉ  DA  SILVA,  CPF  Nº  758.275.491-34; 
GATRONUTRI  REFEIÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA ME,  CNPJ  Nº  09.651.149/0001-05;  MARIA 
HELENA FERREIRA BARBOSA DE SOUSA 96470682120, CNPJ Nº 20.776.458/0001-44. 

MARISETE MARCHIORO BARBIERI - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

 
LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL DE COMBATE A 
PANDEMIA  DO  NOVO  CORONAVÍRUS  (COVD-19)  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE 
AVIAMENTO PARA REPOSIÇÃO NA FÁBRICA DE MÁSCARAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

FINALIDADE:  O  processo  refere-se  à  contratação  de  empresa  para 
aquisição de aviamentos, sendo eles elástico chato e linha de costura, para repor os materiais na 
Fábrica de Máscaras de combate ao novo coronavírus (COVID-19) da Secretaria Municipal de 
Assistência.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 
e Lei Federal 13.979/2020.

CONTRATADA:  J  C  BAPTISTA  FERREIRA  GARCIA,  CNPJ  Nº 
11.073.488/0001-01

VALOR GLOBAL: R$ 19.821,00 (Dezenove mil, oitocentos e vinte e um 
reais)

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com todos seus 
documentos,  juntamente  com o  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  RATIFICO todos  os  atos  do 
presente Processo de Dispensa n.º 033/2020.

ARI GENÉZIO LAFIN - 
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. º 047/2020

 - O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados,  que realizará às  08:00  horas  (Horário  Oficial  de  Sorriso  – MT),  DO DIA 03  DE 
JUNHO DE 2020,  na Sala  de Licitações da Prefeitura Municipal,  localizado na Avenida  Porto 
Alegre,  n.  2.525,  Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº.  047/2020,  
objetivando  o  “REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA FUTURA E  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOTIJÕES, MANGUEIRAS, REGISTROS, RECARGA DE 
GÁS PARA BOTIJÃO P13 E P45 E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE GÁS, A SEREM UTILIZADOS 
NAS DIVERSAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SORRISO/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA (S) SECRETARIA (S) 
SOLICITATE (S)”. O julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM. 
O Edital  poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação,  
durante  o  horário  normal  de  expediente  ou  através  do  site  www.sorriso.mt.gov.br.  Maiores 
informações  poderão  ser  obtidas  junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66)  
3545-4700.  MIRALDO  GOMES  DE  SOUZA  /  MARISETE  MARCHIORO  BARBIERI  – 
PREGOEIROS PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO/MT.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 006/2020

 -  O  MUNICÍPIO  DE  SORRISO  –  MT,  TORNA PÚBLICO  PARA O 
CONHECIMENTO  DOS  INTERESSADOS,  que  encontra-se  aberto  procedimento  licitatório  na 
MODALIDADE  PREGÃO  ELETRÔNICO  tendo  como  objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE, COPA, COZINHA,  
UTENSÍLIOS,  DESCARTÁVEIS,  MATERIAL  DE  ESCRITÓRIO,  PAPELARIA  E  OUTROS 
MATERIAIS DESTINADOS AS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SORRISO/MT,  CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO  PELAS 
SECREATRIAS SOLICITANTES. 

Realização: Por meio do site www.bllcompras.org.br.
Data de Início para o recebimento das propostas: das 09:00 horas do dia 

20/05/2020 até as 09:00 horas do dia 01/06/2020 (horário de Brasília). 
Data  e  horário  de  início  da  sessão:  Dia  02/06/2020  as  09:00  horas 

(horário de Brasília). 
Julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR 

ITEM. 
O  Edital  poderá  ser  obtido  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso, 

Departamento  de  Licitação,  durante  o  horário  normal  de  expediente  ou  através  do  site 
www.sorriso.mt.gov.br ou através do site www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de  
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail  
licitacao@sorriso.mt.gov.br.  MIRALDO  GOMES  DE  SOUZA  /  MARISETE  MARCHIORO 
BARBIERI – PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

 

PORTARIA

PORTARIA Nº 512, DE 11 DE MAIO DE 2020.

Nomeia Comissão de Acidentes do Grupo de Gestão de Frotas, e dá 
outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, e

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Comissão de Acidentes do Grupo de Gestão de Frotas 
com objetivo de apurar os acidentes que envolverem veículos de propriedade do município.

Art. 2º A Comissão de Acidentes do Grupo de Gestão de Frotas será 
composta pelos seguintes membros:

Jessé Ferreira de Barros – Sec.Mun. de Seg. Pública, Trânsito e Defesa 
Civil

Wellington Paulo dos Santos Campo – Secretaria Mun. de Fazenda
Luiz Claudio Costa Gouveia – Sec. Mun. Obras e Serv. Publicos

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 11 de maio de 2020.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

 
 PORTARIA Nº 514, DE 12 DE MAIO DE 2020.

Averba Tempo de Contribuição da servidora ANA GILDA STUANI e dá 
outras providências.

ARI GENEZIO LAFIN,  Prefeito Municipal de Sorriso,  Estado de Mato 
Grosso, no uso das atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 140 de 26 
de agosto de 2011 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sorriso.

R E S O L V E:

Art.  1º  Averbar  o  Tempo  de  Contribuição,  Certidão  de  Tempo  de 
Contribuição  sob  o  Protocolo  nº  12022040.1.00124/19-0,  expedida  pelo  Instituto  Nacional  do  
Seguro Social  – INSS, da servidora  ANA GILDA STUANI  - Matrícula 563,  conforme descrição 
abaixo:
EMPREGADOR PERÍODO  DE 

CONTRIBUIÇÃO
TEMPO  DE 
CONTRIBUIÇÃO

Associação Educativa Maria Teresa. 01/10/1983 a 05/12/1985 02 anos, 02 meses, 05 dias.
Associação de Estudos Orientação e 
Assistência Rural.

02/01/1987 a 01/07/1987 00 ano, 06 meses, 00 dia.

Linger Serviços de Limpeza Ltda. 11/08/1992 a 23/09/1993 01 ano, 01 mês, 13 dias.
TOTAL EM DIAS LÍQUIDOS 1383
TOTAL DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 03 anos, 09 meses e 18 dias.

Art.  2º O  período  averbado  compreende  em  1.383  dias  líquidos, 
correspondendo há 03 anos, 09 meses e 18 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de maio de 2020.

ARI GENÉZIO LAFIN 
Prefeito Municipal 

Estevam Hungaro Calvo Filho
Secretário de Administração

 
 PORTARIA Nº 515, DE 12 DE MAIO DE 2020.

Designa Fiscais de Contrato, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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